
 

AVISO PRÉVIO - CÁLCULO 
  

Aviso Prévio Trabalhado 
  

No caso do aviso prévio trabalhado, a remuneração corresponderá à que o empregado fizer jus 
durante o respectivo prazo. 
  

Aviso Prévio Indenizado 
  

O aviso prévio sendo indenizado, a base de cálculo é o último salário percebido pelo 
empregado. 
  
Recebendo o empregado salário fixo mais parcelas variáveis ou somente salário variável, o 
valor do aviso prévio corresponderá ao salário fixo acrescido da média das parcelas variáveis 
dos últimos doze meses, ou somente da média dos doze últimos meses ou período inferior, no 
caso de empregado com menos de um ano de serviço dispensado com aviso prévio 
indenizado. 
  
Observe-se que normas coletivas de trabalho podem estabelecer período inferior para cálculo 
da média das parcelas variáveis, a qual deverá ser obedecida desde que seja mais vantajosa ao 
empregado, então a empresa deverá proceder aos dois cálculos, para fazer a devida 
verificação. 
  

ENCARGOS SOCIAIS  
  

O aviso prévio trabalhado, que é considerado de natureza salarial, sofre incidência do INSS, 
IR-Fonte e recolhimento para o FGTS. 
  
Sobre o aviso prévio indenizado não há incidência do INSS e IR-Fonte, somente se realiza o 
recolhimento para o FGTS. 
  
NOTA: A Secretaria da Receita Previdenciária através da instrução normativa (IN) 20/07, 

revogou os incisos V e letra "f" do inciso VI do artigo 72 da IN 3/2005, os quais 
mencionavam que não integrava a base de cálculo para contribuição do INSS o aviso 
prévio indenizado e o 13º salário indenizado. 

O Decreto 3048/99 (Regulamento da Previdência Social) estabelece a não incidência 
do INSS sobre o aviso prévio indenizado e respectiva parcela do 13º salário.  

Portanto, atendendo à hierarquia legislativa, uma Instrução Normativa não poderia 
alterar um Decreto presidencial. Por este fato, entendemos que permanece a não 
incidência da contribuição previdenciária sobre tais verbas. 

  
AVISO PRÉVIO DURANTE AS FÉRIAS  

  
O aviso prévio não poderá ser concedido durante o período das férias, ou seja, 
simultaneamente, uma vez que tratam-se de direitos distintos. 
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AVISO PRÉVIO DURANTE A GARANTIA DE EMPREGO 
  

Por se tratar de dois institutos incompatíveis, o aviso prévio e a estabilidade, é inválida a 
concessão do aviso prévio, conforme determina o Enunciado TST nº 348.  
  
ENUNCIADOS  
  
Enunciado TST nº 44: 
  
"A cessação da atividade da empresa, com pagamento da indenização, simples ou em dobro, 
não exclui, por si só, o direito do empregado ao aviso prévio." 
  
Enunciado TST nº 163 : 
  
"Cabe aviso nas rescisões antecipadas dos contratos de experiência, na forma do art. 481, da 
CLT." 

  
Enunciado TST nº 182: 
  
"O tempo do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito da indenização adicional 
prevista no art. 9º da Lei nº 6.708, de 30.10.1979." Redação dada pela Res. 5/1983, DJ 
09.11.1983 
  
Enunciado TST nº 230 : 
  
"É ilegal substituir o período em que se reduz da jornada de trabalho, no aviso prévio, pelo 
pagamento das horas correspondentes." 
  
Enunciado TST nº 276: 
  
"O direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo empregado. O pedido de dispensa de 
cumprimento não exime o empregador de pagar o valor respectivo, salvo comprovação de 
haver o prestador dos serviços obtido novo emprego." 
  
Enunciado TST nº 348: 
  
"É inválida a concessão do Aviso Prévio na fluência da garantia de emprego, ante a 
incompatibilidade dos dois institutos." 
  

SÚMULA & JURISPRUDÊNCIAS 

SÚMULA 368 DO TST -  DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. 
COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA DE 
CÁLCULO (inciso I alterado) - Res. 138/2005, DJ 23, 24 e 25.11.2005 I. A Justiça do 
Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A 
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, 
limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo 
homologado, que integrem o salário-de-contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 
27.11.1998 ) II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições 
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previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, 
devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente 
às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541, de 23.12.1992, art. 46 e 
Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas, 
respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001) III. Em se tratando de descontos 
previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n 
º 3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do empregado, 
no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no 
art. 198, observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJs nºs 32 e 228 da 
SBDI-1 – inseridas, respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001) 

EMENTA: Não merece provimento o recurso do INSS que visa executar, nesta Justiça, 
contribuições previdenciárias referentes a valores pagos no curso da relação de emprego, que 
era mantida na informalidade e que foi reconhecida pela reclamada, ao firmar acordo, em 
Juízo, comprometendo-se a efetuar o registro do contrato de trabalho na CTPS do trabalhador, 
porquanto a competência desta Justiça limita-se à execução das contribuições incidentes sobre 
o valor das parcelas da natureza salarial pagas por força do acordo homologado. Matéria 
pacificada pela edição da Súmula 368, item I, do C. TST. Recurso do INSS improvido. 
Restou consignado, no Termo de Conciliação de fl.17, que o valor do INSS a ser recolhido 
teria por base de cálculo a importância de R$647,36. Dita quantia corresponde aos valores das 
parcelas relativas às verbas de natureza salarial, discriminadas no acordo. Especificamente, 
dizem respeito ao 13º salário proporcional (R$115,40) e às horas extras (R$531,95), que 
totalizam a importância de R$647,35. As demais parcelas discriminadas, quais sejam, 
aviso prévio indenizado, férias indenizadas e FGTS + multa de 40% possuem natureza 
indenizatória. Consequentemente, não integram a base de cálculo da contribuição 
previdenciária. Juiz Relator : José Luciano Alexo da Silva.  PROC. Nº TRT- 00641-2005-
161-06-00-2(RO) - Data 15-02-2006. 

ACÓRDÃO - RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE 
ACORDO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NATUREZA INDENIZATÓRIA 
DAS VERBAS AJUSTADAS. As partes celebraram acordo, mediante quitação da inicial e 
do contrato de trabalho, ajustando o pagamento de R$600,00, conforme ata da fl. 10. Na 
mesma ata foram discriminadas as parcelas indenizatórias, sendo R$322,00 a título de aviso 
prévio indenizado e R$ 278,00 a título de indenização por dano moral. No Recurso de 
Revista, o INSS sustenta que (a) o acordo firmado entre as partes versou exclusivamente 
sobre parcelas de natureza indenizatória, não guardando equilíbrio com os pedidos de 
natureza remuneratória avençados na inicial. Considerando que o acordo judicialmente 
homologado não necessita guardar correlação com os pedidos da inicial e que não foi 
identificado conluio entre as partes para fraudar o INSS, não merece reforma o acórdão 
regional. Diante do exposto, nego provimento ao recurso. PROC. Nº TST-RR-543/2005-
003-04-00.7.  Relatora - MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI. Data 07-03-2007. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO 
JUDICIAL. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO. PARCELA INDENIZATÓRIA. INCIDÊNCIA. 
DESPROVIMENTO. Não há impedimento legal para que as partes transacionem o 
pagamento apenas de verbas de natureza indenizatória, nas quais não há incidência de 
contribuição previdenciária. Uma vez que o eg. Tribunal Regional entendeu pelo caráter 
indenizatório da verba referente a aviso prévio indenizado, não há que se falar em violação 
dos artigos 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, 487, § 1º, da CLT e 150 § 6º e 195, I, a, da CRFB/88. 
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O Regional negou provimento ao recurso ordinário da autarquia previdenciária, consignando 
que o fato gerador das contribuições previdenciárias somente ocorre com o pagamento de 
salário (art. 195, a, da CF), não havendo como atribuir natureza salarial ao aviso prévio 
indenizado, vez que não é exaustiva a enumeração das parcelas que não integram o salário de 
contribuição, prevista no artigo 28, § 9º, da Lei 8.212/91, até porque dela não consta, por 
exemplo, a indenização compensatória de 40% do FGTS, sobre a qual obviamente não incide 
a contribuição previdenciária e que, igualmente, encontra-se enumerada dentre as parcelas 
indenizatórias previstas no artigo 214, § 9º, alínea a e d do Decreto 3.048/99, o qual inclui o 
aviso prévio indenizado nas parcelas não sujeitas à contribuição previdenciária.O agravo de 
instrumento, portanto, é infértil, nada produzindo. Por tais razões, NEGO PROVIMENTO ao 
agravo de instrumento. ISTO POSTO ACORDAM os Ministros da Sexta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Brasília, 28 de fevereiro de 2007. PROC. Nº TST-AIRR-170/2005-066-03-
40.7. Relator JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD C. SOARES. Data 28-02-2007. 

Base Legal: Lei 9528/97 e Decreto 3048/99 e os citados no texto. 
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